
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI No 17/2020. 

ALJTORIA: Deputada JUUANA RODRIGU ES 

EMENTA: Proibe a majoracäo, sem justa causa, do 

preco de produtos e servicos em geral durante o piano 

de contingOncia da Secretaria de Estado de Saüde 

reiacionado ao novo Coronavirus - COVID -19. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembiela Legisiativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica vedada a majoração, sem justa causa, do preco de produtos ou serviços, 

durante o periodo em que estiver em vigor o Piano de ContingOncia referente ao novo coronavirus - 

COVID-19, da Secretaria de Estado de Saüde, no âmbito do Estado do Acre. 

§ l Para Os fins da definiçao de majoraçäo de precos de que trata o caput deste artigo 

deverão ser considerados os preços praticados em 10  de marco de 2020. 

§ 20  A proibiçao de que trata o caput deste artigo so aplica aos fomecedores de bens e 

serviços nos termos do art, 31  do Codigo do Defesa do Consumidor. 

Art. 2° 0 descumprimento ao disposto na presente lei ensejará a aplicaçâo de multas nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor, pelos Orgäos responsaveis pela fiscaiizaçao, em especial 

o Instituto de Proteçao e Defesa do Consumidor do Estado do Acre PROCON/AC. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao corn vigéncia enquanto peniurar 

a Piano de Contingência adotado pela Secretaria de Estado de SaUde em decorrência da pandemia 

peio coronavirus - COVID-19. 

Sala das SessOes aDeputado  Francisco Cartaxo, 
19 de marco de 2020. 

Deputada JULIANA RODRIGUES 
Republicanos 


